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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
8012023

PREGÃO ELETRÔMCO NO 1712023

PROCESSO LICITATÓNIO
2023.1103.073

* !iüi}§&3

UCÍTAN€T.

No dia 13 de Dezembro de 2023, no(a) MUNICÍP|O DE BOOUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n' S/N CEP

49360-000 - Boquim-SE neste ato legalmentê representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n' 89160258500, RESOLVE registrar preços para

eventual aquisição em face da apresentaçâo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fomecedor:HERACUTOFONTESREZENDE CNPJ:í3.230.866/0001-30

Representante: José Walter Cezar Filho

Telefone: (79) 9967-3505

Email: biro44@live.com

VEn6","no' R SIMAO OIAS, 288 - cENTRo, Aracaju - SE - 49010-430

Item: 6 Quantidade: 60,00 Unidade: CJ ÍUarca: PROPRIA Uodelo: PROPRIA Prêço Unitário: R$ 40,00 Valor Total: R$2.400,00

DescÍição: conjunto unissex camisa e shorts tecido 100% algodão, cores a deÍinir, tamanhos e logomarca , juvenil diversos tamanhos 8,10,12,14,16

Itêm: 7 Quantidadê: 40,00 Unidade: CJ Marca: PROPRIA todelo: PROPRIA Preço Unitário: R$ 76,00 Valor Total: R$3.040,00

Descrição: Conjunto Capoeira ,juvenil, Camiseta Poliéster Branca, Manga Curta Gola Careca, Calça de Helanca Branca, Toda Elástico, tamanhos juvenil,

pp,p,m,g

Item: 8 Quantidade: 60,00 Unidade: CJ Marca: PROPRIA Modêlo: PROPRIA Preço Unitário: R$ 75,00 Valor Total: R$4.500,00

Descrição: Conjunto Capoeira ,lnfantil, Camiseta Poliester Branca, Manga CuÍta Gola Careca, Calça de Helanca Branca, Toda Elástico, TAMAN HOS

lnfantil, 8,10,12,14,16

Item: í2 Ouantldâde:215,00 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modeto: PROPRIA Preço Unitário: RS 12,00 ValorTotal: R$2.580,00

Descrição: Boné - tacktel, acessórios de plástico ( pino e regulador na cor branca ) silk no recorte na frente central " brasão da Prefeitura Municipal de

v
Boquim", tr*:o 

l"**:.:"teral 
esquerda " com identificação da secretaria::r"*".n,"

Item: 13 Quantldade: 130,00 Unidade: UN Marca: PROPRIA f,lodelo: PROPRIA PÍeço Unitário: R$ 17,00 ValorTotal: R$2.210,00

Descrição: chapéu com proteÉo solaÍ

Total: R$ í4.730,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na

Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade deste Ata d6 Rêgistro de Preços é alé 1311212024 , a contar do dia 1311212023 .

3. DO ÓAEÃO GERENCIADOR E PARTICIPA'VIES

3.í. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

3.2. Ôrgão Participante: Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente, Fundo Municipal de Saúde,

Secretraria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviço de Utilidade Pública, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Fundo Municipal de
Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste município.
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4. DAADESÃO ÀerA DE REGISTRO DE PREçOS

2iÍla

LiJ"ilâtl

4.í. A ata de registro de preços, durantê sua validade, poderá sêr utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamentejustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e

as regras êstiabelecidas na Lei no 8.666, de 1 993 e no Decreto no 7 .892, de 2013.

4.2. Caberà ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornêcimento, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contÍataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmentê

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

validade da Ata de Registro dê Preços.

4.6.í. Caberá ao órgão gerenciador autorizal excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo paÍa efetivação da contrataÉo, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de '12 mesês, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVTSÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í.í Os preços registÍados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduçáo dos preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve os

custos dos itens registrados, obedecendo ao êstabelecido no Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.
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1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar

a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de

preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tênha seus preços registrados quando:

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

ütr ii88ã
1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.í,2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administraçáo para os itens

registrados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os prêços decorrentes da r€visão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

Ve,t,+. n. alterâções dos preços registrados, oriundas da revisão dos mêsmos, serão publicadas no Diário Oficial do MunicÍpio.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garanüda a prévia defesa, nos termos do Decreto n' 1 90 de 24 de julho

de 2017'.

I - pela Adminisúação quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e iou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

v
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1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

J

t!r)üii4fi
comprometa a1. b) comprovar a ocorrência de fato superueniente, caso fortuito ou força maior, que

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÉo das penalidades estabelecidas no Edital.

Z. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7 .89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto no 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a

necessidade de instauÍaÉo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS GONDTçÔES GERAIS

8.í. As condiçóes gerais do Íomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçóes da Administração e do fomecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presêntê Ata de Rsgistro de Preços, após lida e achada confoÍme, é assinada p€las partes.

ERALDO DE ANDRADE SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Assinado de foma digital por:

ERALDO DE ANDRADE SANTOS

E9í60258500

Dados: 261 1 Z 2023 1 2 :36:48

HERACLITO FONTES REZENDE
í3.230.866/000í -30

Assinado de forma digital por:

José WaltêÍ Cezar Filho

39664821500

Oados: 261 1 212023 1 1 :25:49
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